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EXECUTIVO/GABINETE

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

    

Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 24 de fevereiro de 2023.
202º da Independência e 135º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

DECRETO 1.620/2023, de 24 de fevereiro de 2023.

 Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2023 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei nº 2.072, de 29 de dezembro de 2022.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos mil reais) na dotação 
constante do anexo I deste Decreto.
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 019/2023

Processo nº 3545/2022

Pregão Eletrônico Nº 024/2022

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 

por intermédio do GABINETE CIVIL, CNPJ sob o nº 08.079.402/0001-35

CONTRATADA: WALBER CESAR MELO DA ROCHA – ME, inscrito no CNPJ n° 

13.920.428/0001-02, Endereço: Rua Pitimbu, 764, Centro, Natal/RN

OBJETO: O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação 

unilateral do contrato, visando alteração do disposto na Cláusula Quarta – Da Dotação 

Orçamentária passando esta a vigorar com a seguinte dotação orçamentária para o 

corrente exercício através da Lei Nº 2.072 de 29 de dezembro de 2022, Lei 

Orçamentária Anual – LOA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 30 – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 2.042 – BLOCO DE FINANCIAMENTO DE 

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 – Material de 

Consumo; FONTE DE RECURSO: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos; 

1600 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 

Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.043 – MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE 

SAÚDE; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 – Material de Consumo; FONTE DE 

RECURSO: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos. PROJETO/ATIVIDADE: 

2.044 – BLOCO DE FINANCIAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE; ELEMENTO DE 

DESPESA: 33.90.30 – Material de Consumo; FONTE DE RECURSO: 1500 – Recursos 

não Vinculados de Impostos. 1600 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 

SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde. PROJETO/ATIVIDADE: 2.046 – FORTALECIMENTO DA 

ATENÇÃO PRIMÁRIA; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 – Material de Consumo; 

FONTE DE RECURSO: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos. 1600 – 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 

–  Bloco de Manutenção das Ações e Serv iços Públ icos de Saúde. 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.049 – BLOCO DE FINANCIAMENTO DA ATENÇÃO 

BÁSICA; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 – Material de Consumo; FONTE DE 

RECURSO: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos; 1600 – Transferências 

Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde. PROJETO/ATIVIDADE: 3.036 – 

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CER III; ELEMENTO DE DESPESA: 

33.90.30 – Material de Consumo; FONTE DE RECURSO: 1500 – Recursos não 

Vinculados de Impostos 1600 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde. PROJETO/ATIVIDADE: 3.036 – MANUTENÇÃO E 

FUNCIONAMENTO DO CER III; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 – Material de 

Consumo; FONTE DE RECURSO: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos; 

1600 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 

Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 

PROJETO/ATIVIDADE: 3.037– PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA; ELEMENTO DE 

DESPESA: 33.90.30 – Material de Consumo; FONTE DE RECURSO: 1500 – Recursos 

não Vinculados de Impostos 1600 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 

SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 

Públ icos de Saúde. PROJETO/ATIVIDADE: 3.038 – PROGRAMA DE 

FINANCIAMENTO DAS AÇÕES DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO; ELEMENTO DE 

DESPESA: 33.90.30 – Material de Consumo; FONTE DE RECURSO: 1500 – Recursos 

não Vinculados de Impostos 1600 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 

SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo tem fundamento legal nos art. 65, § 8º 

da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como no Contrato 

Administrativo citado, e na melhor forma do Direito Administrativo.  

RETIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais 

cláusulas e condições do Contrato originário, não modificadas por este Termo de 

Apostilamento.

São Gonçalo do Amarante/RN, 23 de Fevereiro de 2023.

ABEL SOARES FERREIRA

Secretário Chefe de Gabinete Civil

Responsável legal da CONTRATANTE

DECRETO 1.621/2023, de 24 de fevereiro de 2023.

Prorroga o prazo de adesão ao Programa de Parcelamento 
Especial de São Gonçalo do Amarante – PPE/SGA, criado 
pela Lei Complementar n.º 105, de 26 de dezembro de 2022, 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas e em observação ao que estabelece o artigo 69, V 
da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO que o período limite estabelecido pela Lei 
Complementar n.º 105, de 26 de dezembro de 2022, foi insatisfatório para atender a 
demanda dos contribuintes;

CONSIDERANDO a necessidade de alcançar um maior número de 
contribuintes inadimplentes e, com isso, regularizar a situação cadastral dos mesmos;

CONSIDERANDO, ainda, as disposições do art. 7° da referida Lei 
Complementar n.º 105, de 26 de dezembro de 2022;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de resguardar os interesses da 
Fazenda Pública Municipal;

DECRETA:
Art. 1º. O prazo final para adesão ao Programa de Parcelamento Especial 

de São Gonçalo do Amarante – PPE/SGA fica prorrogado até 30 de abril 2023.
Art. 2º. Ficam mantidas todas as demais condições estabelecidas no 

Regulamento do Programa de Parcelamento Especial de São Gonçalo do Amarante – 
PPE/SGA, aprovado pelo Decreto 1.604/2023, de 11 de janeiro de 2023.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 24 de fevereiro de 2023.
202º da Independência e 135º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

JOÃO BATISTA SOARES DE LIMA
Secretário de Tributação

PORTARIA 418/2023 - GP, de 24 de fevereiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar o servidor LUTEMBERG RODRIGUES FERREIRA, do 

cargo de provimento em comissão de Secretário Adjunto da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário, em especial a portaria nº 14/2023 - GP.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 24 
de fevereiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 419/2023 - GP, de 24 de fevereiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear o servidor ROBSON ANDERSON CALIXTO DA SILVA, 

para o cargo de provimento em comissão de Secretário Adjunto da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 24 
de fevereiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

EXECUTIVO/LICITAÇÃO
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EXECUTIVO/LICITAÇÃO
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PORTARIA N.º 039/2023/SAAE/SGA, 24 de fevereiro de 2023.

                                                                       Concessão do Adicional de Insalubridade

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 1.479 de 17 de abril de 2015, que 
fixa a Estrutura Administrativa do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto-SAAE/SGA, 

RESOLVE:               
Art. 1º. Conceder ao servidor Geraldo do Nascimento Belmiro, matrícula 

n.º 225, Operador de Sistemas de Agua e Esgoto do quadro de servidores do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, o Adicional de Insalubridade a ser pago a razão 
de 40% (quarenta por cento) do salario mínimo. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 13 de fevereiro de 2023.

São Gonçalo do Amarante/RN, 24 fevereiro de 2023.

José Moacir de Medeiros Marinho
Diretor Presidente

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 066/2022 
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de manutenção e operação da fonte ornamental situada na 
praça Senador Dinarte Mariz, localizada na Rua Coronel Estevam Moura, Centro, em 
São Gonçalo do Amarante/RN, para atender às necessidades do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de São Gonçalo do Amarante/RN – SAAE/SGA. Considerando os atos 
praticados pelo Pregoeiro do SAAE/SGA, conjuntamente com a Equipe de Apoio, 
inclusive a expedição do ato adjudicatório; Considerando o que prevê o texto legal 
elencado no inciso XXII, do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
HOMOLOGO o procedimento em favor da (s) licitante (s): BIOFRACTAL 
ENGENHARIA E BIOTECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA. ME. – Valor Total Registrado: 
R$ 45.359,40 (quarenta e cinco mil trezentos e cinquenta e nove Reais e quarenta 
centavos).

São Gonçalo do Amarante/RN, 24 de fevereiro de 2023. 
José Moacir de Medeiros Marinho

Diretor Presidente 
*Republicado por incorreção

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO ELEITORAL

O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO PÚBLICA DO 
RIO GRANDE DO NORTE NÚCLEO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, em 
cumprimento ao disposto do seu Estatuto Constitutivo, o Conselho Diretor deste 
sindicato, torna público a instalação e convocação do processo eleitoral, que definirá a 
nova Coordenação do SINTE - Núcleo São Gonçalo do Amarante/RN para o mandato 
referente ao quadriênio que compreende o período 2023 a 2027, a teor do que dispõe o 
Estatuto Constitutivo em seu art. 42 e sua alínea “l”, art. 49 e sua alínea “h”, art. 82 e art. 
83.

DATA DE VOTAÇÃO: 25 de abril de 2023;
HORÁRIO DE VOTAÇÃO: Das 7:30h as 20:30h;
LOCAL DE VOTAÇÃO: Secretaria de Educação, CMAE, Escolas 

Estaduais e Municipais de São Gonçalo do Amarante/RN, com urnas volantes. Na 
Escola Municipal Vicente de França Monte e na sede do SINTE/ RN - Núcleo de São 
Gonçalo do Amarante com urna fixa.

O prazo de registro de chapas será de 09 de março de 2023 a 27 de março 
de 2023, na sede do SINTE – Núcleo de S.G.A / RN, situada na Avenida Vereador Aildo 
Mendes, 701, Centro, São Gonçalo do Amarante / RN, no seguinte horário: das 8h às 
16h de Segunda-feira a Sexta-feira.

São Gonçalo do Amarante, 24 de fevereiro de 2023.

Jaciguara Rodrigues da Nóbrega Brasil                             
Coordenação Geral   

Lindaci Salustino F. de Freire                                                         
Coordenação Geral

Francisco dos Santos do Espírito Santo
Coordenação Geral

SAAE

SAAE/LICITAÇÃO

EDITAL
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